
 Prefeitura Municipal de Barão do Monte Alto 
Antônio Afonso Ferreira, n.º 269, Centro 

 Barão do Monte Alto, Minas Gerais, CEP. 36.870-000  
Fone: 32 3727 1308 

CNPJ sob o n.º 17.947.649/0001-17 
 

ATA SESSÃO CONVITE Nº 002/2022 

      Aos 22 de março de 2022, reuniram-se a partir de 08h00min horas na sala de reuniões da 

Prefeitura Municipal de Barão do Monte Alto, a Comissão Permanente de Licitação, designados 

pela Portaria n.º 012/2021 para procederem às atividades pertinentes ao Procedimento 

Licitatório na modalidade Convite n.º 002/2022, Contratação de empresa para fornecimento de 

material e prestação de serviços de mão de obra para Calçamento com bloco de concreto sextavado, meio 

fios de concreto pré-moldado e sarjetas de concreto moldadas in loco e passeios de concreto na Rua 

Padre Raimundo Nonato e Rua Modesto Antônio de Barros no distrito: Cachoeira Alegre, no município 

de Barão do Monte Alto-MG, conforme especificações e condições estabelecidas no edital e seus 

anexos. Foram recebidos os envelopes de “documentação e propostas” das proponentes: SVC 

CONSTRUTORA EIRELI, PV CONSTRUTORA EIRELI, J.A.A. CONSTRUÇÕES E 

TERRAPLANAGENS EIRELI e WGO SERVIÇOS LTDA. Após abertura dos envelopes de 

habilitação a CPL considerou a empresa PV CONSTRUTORA EIRELI inabilitada por deixar de 

apresentar certidão de quitação juto ao CREA ou CAU e Atestado de capacidade técnica e as 

outras empresas participantes habilitadas nos termos do Edital. Os representantes das empresas 

abriram mão do direito de interposição de recurso e a empresa: PV CONSTRUTORA EIRELI 

abriu mão do direito de interposição de recurso através de declaração. Assim, foram abertos os 

envelopes contendo as propostas das empresas conforme planilha de proposta abaixo: 

ITEM J.A.A. CONSTRUÇÕES E 

TERRAPLANAGENS 

EIRELI 

WGO SERVIÇOS LTDA SVC CONSTRUTORA 

EIRELI 

TOTAL 321.911,01 325.915,08 309.483,12 

 

     Foi considerada vencedora do presente certame a empresa: SVC CONSTRUTORA EIRELI, 

perfazendo o valor global de R$ 309.483,12 (trezentos e nove mil, quatrocentos e oitenta e três 

reais e doze centavos). Os representantes das empresas abriram mão do direito de interposição 

de recurso da fase de proposta. Nada mais havendo a tratar foi dada como encerrada a sessão, 

lavrada a presente Ata, que após lida e achada conforme, vai assinada pela Comissão 

Permanente de Licitação e os representantes das empresas. A autoridade competente fará a 

Adjudicação e homologação do presente certame.  

 Presidente da CPL______________________________________________  

Membro: _____________________________________________________ 

                         

Membro: _____________________________________________________ 

                  

________________________________________________________________ 

SVC CONSTRUTORA EIRELI – Alan Carlos Oliveira 

 

_________________________________________________________________ 

J.A.A. CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGENS EIRELI – Viviane dos Santos Silva 

 

_________________________________________________________________ 

WGO SERVIÇOS LTDA – Vander Gonçalves de Oliveira 


